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Em razão do disposto no art. 24 do Substitutivo, segundo o qual a 

etapa preparatória de Fundamentação para o Esporte não é considerada como 

etapa de formação para atletas, complementamos o voto para ajustar o art. 40 

à redação do art. 24, bem como para aperfeiçoar a redação do § 2º do art. 24. 

Propomos, então, as seguintes alterações no texto do Substitutivo que 

acompanha este parecer: 

1. No § 2º do art. 24 do Substitutivo, a expressão “entidades de 

prática de futebol” é substituída por “entidades de prática de futebol 

formadoras”. 

2. O art. 40 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 40 ................................................................................. 

I – 2,5%(dois e meio por cento) para cada ano de formação do 

atleta, dos 14 (quatorze) aos 15 (quinze) anos de idade, inclusive; 

II – 2% (dois por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 16 

(dezesseis) aos 17 (dezessete) anos de idade, inclusive; e 

III – 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 

18 (dezoito) aos 19 (dezenove) anos de idade, inclusive. 

...........................................................................................” 
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